INDICAÇÃO Nº 
506
, DE  2004 

Indico, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção de medidas necessárias ao recapeamento da estrada vicinal Plínio de Castro Prado, que liga os  Municípios de Pontal a  Sales de Oliveira.

JUSTIFICATIVA

Tem por finalidade a presente propositura indicar ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção de medidas necessárias ao recapeamento da estrada vicinal Plínio de Castro Prado, que liga os Municípios de Pontal a Sales de Oliveira.

Essa estrada é uma das principais vias de escoamento da produção de açúcar e álcool da região, o que repercute no aumento de fluxo de veículos pesados.

Entretanto, encontra-se com seu leito em péssimo estado de conservação, necessitando, com urgência, de recapeamento para que haja maior segurança ao trânsito de veículos.

A falta de segurança ao trafegar nessa estrada, preocupa bastante os moradores da região, que clamam  por providências céleres.

Assim, ante a situação existente, encaminhamos a presente Indicação ao Poder Executivo, com a certeza da efetivação das medidas cabíveis.
Sala das Sessões, em

Deputado Baleia Rossi - PMDB
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